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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos Bancários e Saldos 

XI -Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

k... 

General Sampaio, 30 de junho de 2020. 

Of. N° 20200630-1/SECULT 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0, § 60  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE atinente ao exercício financeiro 2019, elaborada em conformidade 

com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

RAF1  EI MARINHO BEZERRA 
Ex-Secretario de cultura, Esporte e Juventude 

cPF: 490.836.353-68 

AO EXMO. SR.: 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDORIMO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ 

Av. José Severino rilho, 257 - Centro J General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

PORTARIA N° 00212017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com as Leis n° 668/2013 de 04 de fevereiro de 2013 e os Artigos 

100 e 101 da L.O.M (Lei Orgânica do Município). 

RESOLVE: 

NOMEAR o Sr. RAFAEL MARINHO BEZERRA inscrito no CPF N° 490.836.353-
68, para exercer o cargo de Confiança de Secretário de Transporte, cargo pertencente 
a estrutura administrativa da Secretaria de Transporte - SETRAN. 

O titular da pasta exercerá todas as atribuições previstas na Lei n° 375/2005 de 03 
de janeiro de 2005, que implantou a descentralização administrativa e financeira. 

Obedecerá as determinações descritas no decreto n° 01/2017 de 02 de Janeiro de 
2017 que delega a competëncia aos titulares das secretarias municipais. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE SE 

E CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNI IPAL DE GENERAL SAMPAIO, EM 02 DE JANEIRO 
DE 2017. 	 \\ 

) 	1 
A 

FRANC SCO CO EIRO MOREIRA 
refeito Municipal 
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PORTARIA N.° 2019.01.02102 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com as Leis n° 668/2013 de 04 de fevereiro de 2013, e os Artigos 100 e 101 da 

L.O.M (Lei Orgânica do Municípios). 

RESOLVE: 

NOMEAR o Sr. RAFAEL MARINHO BEZERRA CPF: 490.836.353-68, ocupante do 

cargo de confiança de Secretário de Transporte, para INTERINAMENTE exercer o 

gerenciamento financeiro das receitas e ordenamento das despesas da SECERETARIA DE 

CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE do município de GENERAL SAMPAIO/CE. 

Esta Portaria entra em vigor nesta data, com publicação imediata nos meios disponíveis e 

terá validade até ulterior deliberação do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, EM 02 DE JANEIRO 
DE 2019. 

- * 	 - 
F 

Guctd Swq* 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

PORTARIA No 04112019, DE 12  DE MARÇO DE 2019. 

Ementa: NOMEIA O SR. RAFAEL MARINHO BEZERRA 
PARA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE (SUBSÍDIO) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n2 783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, etc. 

RESOLVE: 

Art. 12.  NOMEAR o Sr. RAFAEL MARINHO BEZERRA - CPF n9 490.836.353-68, para exercer o 

cargo de Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude (SUBSÍDIO), nos termos da Lei 

Municipal n2 783/2019, de 21 de fevereiro de 2019. 

Art. 22.  O titular do cargo atuará em obediência às determinações contidas no Art. 37 e 

disposições gerais do Decreto n2 006/2019, de 28 de fevereiro de 2019, o qual define e 

regulamenta as competências e atribuições dos cargos e funções criados pela Lei Municipal n9 

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019. 

Art. 32.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 12 

DE MARÇO DE 2019. 

Francisco Cordeiro Moreira 

GEERÀL'k%4r.kiQ 
Pr&'Jeih, dci .'inidpiu de Geiwnil Sainpaio 

\ 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N °  03/13 

Prefeitura Municipal de: GENERAL SAMPAIO 
	

Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

06-SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Nome do Servidor (Gestor): 

RAFAEL MARINHO BEZERRA 
Cargo/Função: CPF: 

Secretário Municipal 490.836.353-68 
Matrícula: Período da Gestão: 

0016 0110112019 a 3111212019 
Nomeação/ Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°041/2019 0110112019 0110112019 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenadorda 0110112019 0110112019 0110112019 
Despesa  

Endereço Residencial: 

Rua Expedito Moreira, s/n 
Bairro/Distrito: 

Sagrado Coração de Jesus 
Município: 

General Sampaio 
UF: CEP: 

CE 62.738-000 
Telefone: 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

RAFAEL MARINHO BEZERRA 	 0110112019 a 3111212019 
Nomeação/Designação Ato N°: 	 Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 04112019 	 0110112019 	 0110112019 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 à_______________ 

NOME: Fco. Antonio 	 scimento Neto 	NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 0025 

/1 	 Maria do Socorro Barbosa Alencar 
Tesoureira 

Portaria N°014/2017 

ASS: 

NOM : afael Marinho Bezerra 

MAT.: 0016 

- - 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1  CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Município: 

GENERAL SAMPAIO 

Órgão: 

12-SECRETARIA DA CULTURA 

13-SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Mês/Ano: 

12/2019 

Unidade orçamentária: 

01-SECRETARIA DA CULTURA 

01-SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

CADASTRO DA EMPRESA E/ OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 	 Exercício: 

GENERAL SAMPAIO 	 2019 

Empresa: 	 Contador: 	 - 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S 	FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: 	 CPF: 	 CRC: 

86.701.43010001-56 	 360.887.573-53 	 01064810-5 (CE) 

Endereço Comercial: 	 Endereço Residencial: 	 - - 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 	 RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

	

CEP: 60.020-300 	 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

	

FORTALEZA/CE 	 FORTALEZA/CE 

Telefone: 	 Telefone Fixo e Celular: 

	

(85) 3223.6400 	 (85) 3214.0948 1 99916.3900   

Email: 	 Email: 

municipiosconsuJtoria@gmaU.com 	 fannetto©gmail.com  

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME. Rafael Marinho Bezerra 

MAT.: 0016 

Contador: 	\ \\ 	 Tesoureira:

, , í~ ~_ 	~, ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Anton\o o ascüento Neto 	NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 

MAT.: 010648/0-5J(CRC/CE \, 	 MAT.: 0025 

1 	 Maria do Socorro Barbosa At» 

Tesoureira 

Portaria N° 0741201. 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  
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Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.:1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 3,48 Despesas Correntes 920.432,05 

Receita Patrimonial 3.48 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 477.824.51 

DEFICIT Corrente 920.428,57 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 442.607.54 

Deduções da Receita Corrente 0,00 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 000 

RESUMO 

Receitas Correntes 3.48 Despesas 920.432,05 

Receitas de Capital 0.00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 920.428,57 

Total Geral do Anexo 01: 920.432,05 920.432,05 

MUNICIPIOS CONSULTORIA 
	

R!EL MARINHO BEZERRA 

CRy325/O-8 
	

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 
6 - SECRETARIA CULTURA. ESPORTE E JUVENTUDE Pág i na.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

100000.0000.00 	Receitas Correntes 3.48 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 3.48 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 3,48 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 3,48 

1321 .00.1 0.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 3,48 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 3,48 

1321 .00.11.10.15 	Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal 3,48 

1321 .00.11.10.20 	Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - SUS - Principal 3,48 

1321 .00.11.10.25 	Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc. - FNDE - Principal 3,48 

1321 .00.11.10.30 	Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNAS - Principal 3,48 

1321.00.11.10.40 	Rem. Dep. Banc. Rec Vinc. - Servicos - Principal 348 

1321.00.11.20.00 	Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados - Principal 3,48 

Total Geral: 
	

3,48 

11  W10~~ 
MUNICIPIOS CONSULTORIA 

	
RAFAEL MARINHO BEZERRA 

CRC325/O-8 
	

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	12 Secretaria da Cultura 

U.O.: 	12.01 Secretaria da Cultura 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 660.095,72 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 288.137.41 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 288.137,41 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 269.766,82 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 18.370,59 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 371.958,31 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 371.958,31 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.525.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.279,90 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 450,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 359.703,41 

Total da Unidade Orçamentária: 660.095,72 660.095.72 	660.095,72 

Orgão: 	13 Secretaria de Esporte e Juventude 

U.O.: 	13.01 Secretaria de Esporte e Juventude 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 260.336,33 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 189.687.10 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 189.687,10 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 186.207,53 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.479.57 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 70.649,23 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 70.649,23 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.300.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 16.160,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.800,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 44.389,23 

Total da Unidade Orçamentária: 260.336,33 260.336.33 	260.336,33 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
6- SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 2 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Total Geral: 	920.432,05 

A AEL MARINHO BEZERRA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

6 - SECRETARIA CULTURA. ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8. de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat, Econômica 

	

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 

	

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 477.824,51 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 455.974,35 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 21.850,16 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 442.607,54 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.825,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 26.439,90 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.250,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 404.092,64 

920.432,05 

477.824.51 

442.607.54 

	

Total Geral: 	920.432,05 

PjÂk,--- 
MUNICIPIOSNSULTORIA 

	
rR4~ÀEL MARINHO BEZERRA 

CEC325/O\8 
	

SECRETÁRIO(A) 

5~_ 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102/85) 

Orgão: 	12 	Secretaria da Cultura 

U.O.: 	12.01 	Secretaria da Cultura 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 660.095,72 660.095,72 

13.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 501.994,12 501.994,12 

13.122.0052 	Administracao Geral 0,00 0,00 501.994,12 501.994,12 

13.392.0000 	Difusão Cultural 0,00 0,00 158.101,60 158.101,60 

13.392.0473 	Difusao Cultural 0,00 0,00 158.101,60 158.101,60 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 660.095,72 660.095,72 

Orgão: 	13 	Secretaria de Esporte e Juventude 

U.O.: 	13.01 	Secretaria de Esporte e Juventude 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 260.336,33 260.336,33 

27.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 244.176,33 244.176,33 

27.122.0052 	Administracao Geral 0,00 0,00 244.176,33 244.176,33 

27.812.0000 	Desporto Comunitário 0,00 0,00 16.160,00 16.160,00 

27.812.0721 	Desporto Comunitario 0,00 0,00 16.160,00 16.160,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 260.336,33 260.336,33 

Total Geral: 0,00 0,00 920.432,05 920.432,05 

Lffiz:~~_ 
~A~ÀÈl- MARINHO BEZERRA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 660.095,72 660.095,72 

13.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 501.994,12 501.994,12 

13.122.0052 Administracao Geral 0,00 0,00 501.994,12 501.994,12 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 158.101,60 158.101,60 

13.392.0473 Difusao Cultural 0,00 0,00 158.101,60 158.101,60 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 260.336,33 260.336,33 

27.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 244.176,33 244.176,33 

27.122.0052 Administracao Geral 0,00 0,00 244.176,33 244.176,33 

27.812.0000 Desporto Comunitário 0,00 0,00 16.160,00 16.160,00 

27.812.0721 Desporto Comunitário 0,00 0,00 16.160,00 16.160,00 

Total Geral: 0,00 0,00 920.432,05 920.432,05 

MUNICIPIOSpÕNS\JLTORIA 	 AEL MARINHO BEZERRA 

CRC25/0\ 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de 04102/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

13.000.0000 Cultura 660.095,72 0,00 660.095,72 

13.122.0000 Administração Geral 501.994,12 0,00 501.994,12 

13.122.0052 Administracao Geral 501.994,12 0,00 501.994,12 

13.392.0000 Difusão Cultural 158.101,60 0,00 158.101,60 

13.392.0473 Difusao Cultural 158.101,60 0,00 158.101,60 

27.000.0000 Desporto e Lazer 260.336,33 0,00 260.336,33 

27.122.0000 Administração Geral 244.176,33 0,00 244.176,33 

27.122.0052 Administracao Geral 244.176,33 0,00 244.176,33 

27.812.0000 Desporto Comunitário 16.160,00 0,00 16.160,00 

27.812.0721 Desporto Comunitario 16.160,00 0,00 16.160,00 

- 	 Total Geral: 920.432,05 0,00 920.432,05 

IAFAEL MARINHO BEZERRA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

	

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à

Justiça 	
Administração 

Secretaria da Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Secretaria de Esporte e Juventude 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0 9 00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa Segurança 	Relações Assistência 

Nacional Publica 	Exteriores Social 

Secretaria da Cultura 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0 3 00 	 0,00 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

	

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8. de 04/02/85) 

- Unidade Orçamentaria 	 Previdência 	
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 

Secretaria da Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Secretaria de Esporte e Juventude 	 0,00 	 000 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0 7 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria Cultura 
Direito da - Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria da Cultura 660.095,72 0,00 000 	 0,00 

Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Total Geral: 660.095,72 0,00 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

	
Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria Saneamento Gestão Ciência e Agricultura 
Ambiental Tecnologia 

Secretaria da Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 

Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Organização Comércio e 

Indústria 
 

Industria Comunicações 
Agrária 

Secretaria da Cultura 000 0,00 	 0,00 0,00 

Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0 3 00 0,00 	 0 3 00 0 9 00 

J_~ 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 
6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia Transporte 
Desporto e 	Encargos. Total 

Lazer 	Especiais 

Secretaria da Cultura 	 0,00 0,00 0.00 	 0,00 660.095,72 

Secretaria de Esporte e Juventude 	 0,00 0,00 260.336,33 	 0,00 260.336.33 

Total Geral: 	 0,00 0,00 260.336,33 	 0,00 920.432,05 

MUNICIPIOS CSULTORIA 	 RÀFfAEL 	BEZERRA 

CRC325/0-8 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas correntes 0,00 3,48 3,48 (4-) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0.00 3,48 3,48 (+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0.00 3.48 3,48(+) 

1321 .00.00.00.00 	Juros e correções Monetárias 0.00 3,48 3,48(+) 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 3.48 3,48(+) 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 3,48 3,48(+) 

1321 .00.11.20.00 	Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados - Principal 0,00 3,48 3,48(+) 

2000.00.00.00.00 	Receitas de capital 500.000,00 0.00 500.000,00 (-) 

2400.00.00.00.00 	Transferências de capital 500.000,00 0.00 500.000,00 (-) 

2410.00.00.00.00 	Transferências da União e de suas Entidades 500.000,00 0.00 500.000,00 (-) 

2418.00.00.00.00 	Transferências da União - Específica de Estados. DE e 500.000,00 0.00 500.000.00 (-) 

Municípios 

2418.10.00.00.00 	Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 500.000.00 0,00 500.000.00 (-) 

2418.10.90.00.00 	Outras Transferências de convênios da União 500.000.00 0,00 500.000,00 (-) 

2418.10.91.00.00 	Outras Transferências de convênios da União - Principal 500.000.00 0.00 500.000,00 (-) 

Total Geral: 500.000,00 3,48 499.996,52 (-) 

MUNICIPIOS CONSULTORIA 
	

MARINHO BEZERRA 

CRC325/O-8 
	

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
6- SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 12 	Secretaria da Cultura 

U.O.: 	12.01 	Secretaria da Cultura 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 948.851,47 	 0,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 313.767,00 	 0,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 313.767,00 	 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	269.767,00 	 0,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 	 25.000,00 	 0,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 2.500,00 	 0,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 	 16.500,00 	 0,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 	 635.084,47 	 0,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 635.084,47 	 0,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 	 1 .000,00 	 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	 10.000,00 	 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 12.526,60 	 0,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 	 5.000,00 	 0,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 	11 .000,00 	 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	588.557,87 	 0,00 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 	 1 .000,00 	 0,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 	 5.000,00 	 0,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 	 1 .000,00 	 0,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 	 7.500,00 	 0,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 7.500,00 	 0,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 7.500,00 	 0,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 5.000,00 	 0,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 2.500,00 	 0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 956.351,47 	 0,00 

Orgão: 13 	Secretaria de Esporte e Juventude 

U. 0.: 	13.01 	Secretaria de Esporte e Juventude 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 350.077,79 	 0,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 218.213,00 	 0,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 218.213,00 	 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	186.213,00 	 0,00 

Exercício de 2019 

Período: 0110112019 a 3111212019 

Página.: 1 

Total 	Realizada 	Diferença 

	

948.851,47 	660.095,72 	288.755,75 

	

313.767,00 	288.137,41 	25.629,59 

	

313.767,00 	288.137,41 	25.629,59 

	

269.767,00 	269.766,82 	 0,18 

	

25.000,00 	18.370,59 	6.629,41 

	

2.500,00 	 0,00 	2.500,00 

	

16.500,00 	 0,00 	16.500,00 

	

635.084,47 	371.958,31 	263.126,16 

	

635.084,47 	371.958,31 	263.126,16 

	

1.000,00 	 0,00 	1.000,00 

	

10.000,00 	1.525,00 	8.475,00 

	

12.526,60 	10.279,90 	2.246,70 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

11.000,00 	450,00 	10.550,00 

	

588.557,87 	359.703,41 	228.854,46 

	

1.000,00 	 0,00 	1.000,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

1.000,00 	 0,00 	1.000,00 

	

7.500,00 	 0,00 	7.500,00 

	

7.500,00 	 0,00 	7.500,00 

	

7.500,00 	 0,00 	7.500,00 

	

5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

	

2.500,00 	 0,00 	2.500,00 

	

956.351,47 	660.095,72 	296.255,75 

Total 	Realizada 	Diferença 

	

350.077,79 	260.336,33 	89.741,46 

	

218.213,00 	189.687,10 	28.525,90 

	

218.213,00 	189.687,10 	28.525,90 

	

186.213,00 	186.207,53 	 5,47 

J5- 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO Período: 0110112019 a 3111212019 

6 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOE n o  8, de 04102/85) 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 16.000,00 0,00 16.000,00 3.479,57 12.520,43 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 131.864,79 0,00 131.864,79 70.649,23 61.215,56 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 131.864,79 0,00 131.864,79 70.649,23 61.215,56 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.700,00 0,00 1.700,00 1.300,00 400,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 23.000,00 0,00 23.000,00 16.160,00 6.840,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 29.000,00 0,00 29.000,00 8.800,00 20.200,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 62.664,79 0,00 62.664,79 44.389,23 18.275,56 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 1 .000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias  5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 577.272,00 0,00 577.272,00 0,00 577.272,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 577.272,00 0,00 577.272,00 0,00 577.272,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 577.272,00 0,00 577.272,00 0,00 577.272,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 574.772,00 0,00 574.772,00 0,00 574.772,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 927.349,79 0,00 927.349,79 260.336,33 667.013,46 

Total Geral: 1.883.701,26 0,00 1.883.701,26 920.432,05 963.269,21 

MUNICIPIOS 

cb,

NSI4TORIA 	 RMÀà MARINHO BEZERRA 

CRC3 510-8 	 SECRETÁRIO(A) 



LO 

Ç\J 	Ç4 

- 
-- Q 
(1) 	ü) 
a) -0 

0) co 
o 

D c 

Q . 

da) 
D t 
o o 

a) 
ci 

(0 
co 
Q 

a) 
-o 

Q 

co 
Ni- 
o 
c 

a) 
-J 

a) 
D 

(0 

o 
>< 
a) 

11 
ir 
':4 

a 

':4 

Em 
ir 
TI 

W 
0 

E-
z 
W 
> 

—) 
Lii 
LU 

o  
a) 
EH 

a)Q 

a) W 
-o 

LL D 

.2 
00 

-D — 

o 

a) W 

co 
0W 
EW 
a) 1 
0(0 

0) 
a- 

W 

uJ< 

0 
1 < 

QLU 

W 

(1 

Ml 

u) 

a) 

( 

z 

(N 

o 
o 
o 
a) 
x 
Lii 

0 0? 
o 
Lo 

rt1 ('Si 
Co 

Z 

- 
o 

zo 



- 

O) a 
o 
c 

LL 

C) CD 

00 
' 	 o_ 
cl) 

(O 
() o 

cl) 
0 

o 
c.'J 

o 

cl) 
—J 
Co 

0 x 
cl) 

IPE 

CD 
CN 

0 
o 
o 
a) 
>< uJ 

LU 
o 

1- 
z 
w 
> 

-) 

w 
w 
1- 

o 
a)Q 

- 

I II 

Lík 

o- 

CO 
-J 

w 
z 
LU 

w 
—J 

o- 
o 
z 

1- 
w 
LL 
w 
o- 

dd ddd6 d d d'o 
(N c"j 	co O 0) 00 	N N- 	t co 

c', n (0 Q 	 U') cm (N LO 

a) O 
('JN 	 Q(003 

('4 	 N 	C'4 	tO) 

(1) 
O 

o 

Q — O O O O O O O O O O O O O O CD O O O O O O O O O O O O 

° 
O O 0 O O O O O O O O O O O O O O O 0 O O O O O O O 
dddddddddcdcÇddddddddddddddd 

O 

CL 
o 

.0 
. 

(1)0 
'0) 

• 	' 	W 	W 	O) 	O) 	 N- 	1'- 	C) 	O 	c") 	M 	r- 	('40) 	0) 	('4 	' 	 co CIJ  
r- 	r'- 	c 	c" 	LO 	LO 	' 	 ' 	 r'- 	r- 	O) 	O) co co 	LO O 	LO co 	O) 	't 	o 	o co 	r- 	co LO 

60 d -co0006d0d5 
O)O)oo -co(NococoNcoc' (0  
Q 	O 	N- 	r- 	O 	O 	C') 	C-) «) 	() 	 C) 	C) 	gt 	('4 	qzr 	('4 	W) 	Wr- 	N- 	lçt 	O) 	lçt O) 

ca 
LOLOr-r 	 (OCO 	 LOO)LOO 
('4 	('4 	 Lr) 	('4 	('4 	 O 	0) 

x ('4 	-) 

o 
o 
0) 
o- 
O 
c 

2 — '- 	C) 	M Lr) 	Lr) 	O) 	O) 	' 	 - 	r- 	Lr) 	('4 	c") 	N- 	co 	(0 	a) 	O) 	C) 	O 	C") 

c 
a) ('4 	('4 	10LO 	- 	(0 	(O 	O) 	O) 	 00 	N- 	co 	00 'ct 	('4 	00 	00 	U) 	M 	CM 

O) 	O) 	 O) 	O) 	 O) 	O) 	('4 	('4 	CJ 	N 	' 	O 	' 	 c") 	00 	co 	00 	Lr) 	N- 	00 
co 
00  

. o o aoco m 	c") r 	c" 	r) c' 	- M 	C c'j 00 r- (D N c") (O 

> 
O u 

O-- LOLO 	 m 	0)O) 	 (NO)(")(') 
( 	(N - 	 (O 	cj 	ç'j 	 (0 	('4 	m co 

1 
o 
cl) 

O O O) O) O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O 
O O LO LO O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O O 

O) 
LO 

ddddddddddddcdddddddcdo 
O 00 

2 
. 
0 J2 

'0) 
.2 o 

o- 
O 

o  
— O O O O O O O O O O O O O O ('4 ('4 O C') ('4 ('4 O) 00 	 N- (O 

a) 000000000 0co LOOON-LO(") 
CD o o o o o o o o o O O O O O ('4 00 W) O O N- O) r- 

coo 00 00 	00 co O) 
c' 
r_  

(00 00t- 	CM O) N O) 

O 
v 2 

N-O(OO) 

••-e ('4 	('4C'J 

(1) CD 

o 

(1) 
(/) 	 W 

- 

Z 	 (1) 
w 	 (1) 

0) o 
o 

LL o o  
z 	 w 	'') 

- 	 o 	0 
1- 

> 	 1 	 1— 
(1) 	 z w 	 LU 

(1) 	 Z 
0.2 	0 

LL 	Q 	< 	 (1) o 	 0 zo 	< 	(1) 	 z 	 o LU 	" z 	o 

g w cu O 	 <LU °  c 
(1) 

LU 	 (1) - 	 W  
(1) 	 o 

'S 	 ccjg 	<o-o . 
LU 

M 	50 
.0w w o 

z<w 	D< 	E-5 
z •5w ~ 	 0° 	 OiijZZZ —  w 	 WLU 

- 	 O, 	 i oOOW 
ÉgWO 	oO 	LIJ - 	(1) 

0(1) 1-O 	 UJ 	<Wzzz 	0<< oo. LU  ° 	° 	 10 	o0000 	<00 50 	0 	 W >OOOWj0 - 	 .0 	oF 	 . 	. 
z 

o 	o o-o-O _ LULjJUJUJOXLLJL1J 
O 	LU 

co 
c 
o) 

'Co 
o- 

W 
N- 

o 
oj 

1 < 

LL 

(1 

0 00 

LC) 
tç CN 

C) 

e0 
o o 

- c 
o 

zo 



A 

GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/cE n.. °  03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 wwvi.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

D ECARAÇÂO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício 

financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 i 	ASS:  

NOME: Fco. Antok do Na\cimento Neto 	NOME: M 	 a a do Socorro Barroso Alencar 	NOME. Rel Marinho Bezerra 

MAT.: 010648J0- (CRC/E)\ 	 MAT.: 0025 	 MAT.: 0016 

Maria do Socorro Barbosa Atencar 
Tesoureira 

Portaria N° 01412017 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



a) 

(O L) 
- 	(- 

; •-: co o (1) 	CN 

(O cr - co 
2.  
o O 

(O 
o 
-o L/) 

a) z o c 
UJ 

(1)0< F, 	<Z 

o 
a) 

o 
c 
a) 
E LI 
VI

o  
o ---- 

LL o 	CD 
- 	1 F- O(/)0< o <z Z 

k\I o 

o 

Ç4j - 
o 	çc:Vtl . 1/) 

(O 
-o  

E o 
N li) 
(1) 
LI) co 

II) 
o 
-> 

o.  
- 

(1) 

1 O 

VI 

N 

CL) 

o 

a) li) 'a) 
o 

01 
 ai 

 '-4 
r o 

'I  

Z  m ui 
LIIJ 	> 

r4 LU > -,  
Ooo 

LLi 
(1) 

O u 
uJ > 	Ô 

o 

-I 

114 

w 

1— 	o 
w 

(1) 

oÍ 
'.4 
o 
tN 

o 

L.Z 
q) iu 
x> 

LU m  

ri 

LLJ 
1- 

o 
(1) 
'Li 

«o 
(l)uj 

ce  
UJ  

o 
1- 

m 

M 	 12 
-1 

0 0 o".' 
o 	J 	(1) 
Zç 

c Z0j 

o 
IM 
('3 

a) 
(1) 

o 

o 

o> 
(O 
> 

Q 

('3 rI 
IM 

-' ('3 

('3 
> 
o - 

o 
r 
O 

li) 
q) o  oZ 
o 1.. 
a- 

o  
«'3 

('3 9-. 
('3 
a 

('3 (1) 
(1) q)O 
1) oZ 

OL 

o 
.c,  

— a) ('3o 
> 

O 

c r 

rI 



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

n  

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sarnpaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.591/0003-22 1 www.gener alsampaio.ce.gov.br  



A 

GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 11  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 2019, 

nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Antorio do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5(CRCJCE). 

Em, 31 de dezembro de 2019 

Tesoureira: 

ASS: A  L 	 — 

NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 

MAT.: 0025 

Maria do Socorro Barbosa Alencar 
Tesoureira 

Portaria N°014/2017 

Ordenador da Despesa: 

ASS: -Mã 
NOM Pfael arinho Bezerra 

MAT.: 0016 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 

2019, nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019 

Contz 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 

MAT.: 0025 

Mafla do Socorro Barbosa Alencar 
Tesoureira 

Portaria N° 01412017 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME R ael Marinho Bezerra 

MAT.: 0016 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE I CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 
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Governo Municipal 
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Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 vjww.generalsampa io.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 
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GENERAL SAMPAIO 
Gover-no Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, que durante o exercício financeiro 2019 a 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no efetuou liquidação de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Contador: 

\ 
ASS: 

NOME: Fco. Anta ia do Naimento Neto 

MAT.: 010648/0- 5 (CRC/C) 

Em, 31 de dezembro de 2019 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 

MAT. 0025 

Maa do Socorro Barbosa Alencar 
Tesoureira 

Portaria N°014/2017 

Ordenador da Despesa: 

AS S: 

NOM:RafaeI Marinho Bezerra 

MAT.: 0016 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



A1 
GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n °  03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 627384000 f fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 v,ww.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE, referente ao exercício financeiro 2019, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a) a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis 
 

c) a regularidade da execução orçamentária da despesa 
 

d) a regularidade da execução orçamentária da receita 	x 

e) a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem como  
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 	 x 
erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação 
dos recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019 

Conte 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Ma  do Socorro Barroso Alencar 

MAT.: 0025 

Maria do Socorro Barbosa Alencar 
Tesoureira 

Portaria N° 01412017 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOM : fael Marinho Bezerra 

MAT.: 0016 

Av. José Severino Filho, 257 - centro i General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 09) 

Av. José Sevedno Filho, 257 - Centro j General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 vww.geiieralsampaio.ce,gov.br 



GENERAL SAMPAIO 
Goveriio Municipal 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Av. José Severino rilho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62739-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438591/0001-22 1 v.ww.generalsarnpaio.e.gov.br  



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM/CE LN. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$:  0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.161,82 (Hum Mil e Cento e Sessenta e Um Reais e Oitenta e Dois Centavos) 

Org.: 	6 	 SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

U.O.: 	1201 	 Secretaria da Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

15.245 - 5 ( PMGS/SECULT 	 871,12 

Total da Und. Orçamentária: 	 87512 

U.O.: 	1301 	 Secretaria de Esporte e Juventude 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

432-4 ( PMGS/SESPORTE 	 ) 	 286,70 

Total da Und. Orçamentária: 	 286,70 

Total da Unidade Gestora: 	 1.161 9 82 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 1.161,82 (Hum Mil e Cento e Sessenta e Um Reais e Oitenta e Dois Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICIPIOS C614ULTORIA 	 MARIA DO SOCORRO BARBOSA ALENCAR 	 fR4~~AL  MARINHO BEZERRA 

Contador CRC325/0-8 	 Tesoureiro 	 Gestor 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  21,54 (Vinte e Um Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) 

Org.: 6 	 SECRETARIA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

U.O.: 	1201 	 Secretaria da Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

37 	 B.B 	 15.245-5 ( PMGS/SECULT 	 ) 	 21,54 

Total da Und. Orçamentária: 	 21,54 

Total da Unidade Gestora: 	 21,54 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 21,54 (Vinte e Um Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 6 	SECEJ 	U.O.: 1201 	SECULT 	 37 	13.13 	15.245-5 ( PMGS/SECULT 

Saldo Inicial: 	 21,54 (D) 

C. Inf. 	 Aplicacao 	 31122019 Out 31122019- 	 21,54 	(O 	 0,00 	(D 

	

MUNICIPIOS C 	LTORIA 
	

MARIA DO SOCORRO BARBOSA ALENCAR 	 IwAÈ1_  MARINHO BEZERRA 

Contador CRC325I0- 	 Tesoureiro 
	

Gestor 
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J Extrato conta corrente 1310812020 14:58:25 

Cliente - Conta atual 

Agência 8177-9 
Conta corrente 	15245-5 P MUN GAL SAMPAIO SEJUV 
Período do 

0112019 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo balancete movimento 

31/1212018 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

1010112019 1010112019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 9.960,00 C 

1010112019 1010112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 3.600,09 D 

1010112019 1010112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 877,68 D 

1010112019 1010112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 5.924,10 D 

1010112019 10101/2019 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 44187 C 000 C 

1710112019 1710112019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 1.080,00 C 

1710112019 1710112019 0000 99015 870 Transíer?ncia recebida 558.177.000.019.990 4.690,00 C 

1710112019 1710112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.732.000.028.874 4.694,68 D 

1710112019 1710112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 553.296.000.038.231 1.087,00 D 

1710112019 1710112019 0000 00000 855 BB CPAdmin Supremo 70 11,68C 0.00 C 

2110112019 2110112019 1074 99015 870 Transfer?ncia recebida 551.074.000.018.748 5.000,00C 

2110112019 2110112019 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.101 5.00000 D 

2110112019 2110112019 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 870.211.300.013.207 10,15 D 

2110112019 2110112019 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 10,15C 0,00 C 

22101/2019 2210112019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.010.635 3.550,00 C 

2210112019 2210112019 0000 99015 870 Transt'er?ncia recebida 558.177.000.283.142 450,00 C 

2210112019 2210112019 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.201 4.000,00 O 

2210112019 2210112019 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 870.220.900.074.611 10,15 D 

2210112019 2210112019 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 10,15C 0,00 C 

2310112019 2310112019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 960,00 C 

2310112019 2310112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.521.000.016.890 480,00 D 

2310112019 2310112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 552.521.000.016.890 480,00 D 0.00 C 

2410112019 2410112019 0000 99015 870 Transter?ncia recebida 558.177.000.106.584 20,00 C 

2410112019 2410112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.000.296 12,62 D 

2410112019 2410112019 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 7,38 D 0.00 C 

2810112019 2810112019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 5.000.00 C 

2810112019 2810112019 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.801 5.000,000 

2810112019 2810112019 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 890.281.000.073.338 10,18 D 

2810112019 28101/2019 0000 00000 855BBCPAdminSupremo 70 10,18C 0.00C 

3110112019 3110112019 0000 99015 870 Transíer?ncia recebida 558.177.000.009.800 9.270,00 C 

3110112019 3110112019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 558.177.000.019.990 15.000,00 C 

3110112019 3110112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.369.000.002.633 8,20 D 

31/0112019 3110112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 4.701,10 D 

3110112019 3110112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 3.642,75 D 

31101/2019 3110112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 918,16 D 

3110112019 3110112019 0000 00000 345 BB CPAdmin Supremo 70 14.999,79 D 

3110112019 0000 00000 345SALD0 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 
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G331131442948765043 

Extrato investimentos financeiros - mensal 	 1310812020 14:58:09 

Cliente 
Agência 	 8177-9 
Conta 	 15245-5 P MUN GAL SAMPAIO SEJUV 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2019 

S.Público Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/1212018 SALDO ANTERIOR 483,08 133,333467 

10/01/2019 RESGATE 441,87 121,887420 3,625230578 11,446047 

Aplicação 0711212018 10,45 2,883791 

Aplicação 1911212018 301,37 83,130381 

Aplicação 2011212018 0,96 0,265110 

Aplicação 2711212018 129,09 35,608138 

1710112019 RESGATE 11,68 3,220506 3,626759384 8,225541 

Aplicação 2711212018 11,68 3,220506 

2110112019 RESGATE 10,15 2,798160 3,627384120 5,427381 

Aplicação 2711212018 10,15 2,798160 

2210112019 RESGATE 10,15 2,797928 3,627685019 2,629453 

Aplicação 2711212018 10,15 2,797928 

2410112019 APLICAÇÃO 7,38 2,034012 3,628295582 4,663465 

2810112019 RESGATE 10,18 2,805235 3,628929143 1,858230 

Aplicação 2711212018 9,54 2,629453 

Aplicação 2410112019 0,64 0,175782 

3110112019 APLICAÇÃO 14.999,79 4.132,310367 3,629879817 4.134,168597 

3110112019 SALDO ATUAL 15.006,54 4.134,168597 4.134,168597 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 483,08 
APLICAÇÕES (+) 15.007,17 
RESGATES (-) 484,03 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,32 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 0,32 
SALDO ATUAL = 15.006,54 

Valor da Cota 
3111212018 	3,623073727 
3110112019 	3,629879817 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1878 
No ano 	 0,1878 
últimos 12 meses 2,2295 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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13/08/2020 14:57:24 Extrato conta corrente 

Govozc 

Cliente - Conta atual 

Agência 8177-9 
Conta corrente 	432-4 	PREFEITURA MUNICIPAL DE G 
Período do 

01/2019 
extrato 

Lançamentos 

Dt. Dt. 
Ag. origem Lote Histórico 

balancete movimento 

31/12/2018 0000 00000 000 Saldo Anterior 

10/01/2019 10/0112019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 

10/01/2019 10/0112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 

10/01/2019 10/01/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 

10/01/2019 1010112019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 

17/01/2019 17/01/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 

17/01/2019 17101/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 

23/01/2019 23/01/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 

23/01/2019 23/01/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 

23/0112019 23101/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 

31/01/2019 31101/2019 0000 99015 870 Transfer?ncia recebida 

31/01/2019 31101/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 

31/01/2019 31/01/2019 0000 99015 47üTransfer?nciaenviada 

31/01/2019 31/01/2019 0000 99015 470 Transfer?ncia enviada 

31/01/2019 0000 00000 470SALD0 

	

Documento 
	

Valor R$ 	Saldo 

180.40C 

	

558.177.000.019.990 
	

8.900,00 C 

	

558.177.000.006.106 
	

2.369,00 D 

	

558.177.000.006.106 
	

6.049,25 D 

	

558.177.000.006.106 
	

528.84 D 	133,31 C 

	

558.177.000.019.990 
	

2.300,00 C 

	

552.732.000.028.874 
	

2.347,34 D 	85,97 C 

	

558.177.000.019.990 
	

640.00 C 

	

552.521.000.016.890 
	

320,00 D 

	

552.521.000.016.890 
	

320,00 D 	85,97C 

	

558.177.000.009.800 
	

11.050,00C 

	

558.177.000.006.106 
	

2.377,59 D 

	

558.177.000.006.106 
	

2.409,48 D 

	

558.177.000.006.106 
	

6.249,41 D 

99,49C 

OBSERVAÇÕES: 

fransação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 
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Extrato conta corrente 	 0710112020 10:59:16 

Cliente - Conta atual 

Agência 	8177-9 
Conta corrente 15245-5 P MUN GAL SAMPAIO SEJUV 
Período do 	12;201° 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. 
Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

balancete movimento 

2911112019 0000 00000 000 Saldo Anterior 0.00C 

0311212019 8177 99015 670 Trarsfer?ncia ecebida 558.177.000.012.888 7000 C 

03112 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

03/12 12019 8177 99015 470 Transter?ncia enviada 551.369.000.002.633 12.97 O 

03'12 1369 2633-6 SINDICATO APEO 

0311212019 8177 99015 470 Tansfir?nc; 	enviada 558.177.000.000.296 9.98 O 

03112 8177 296-8 SINDICATO DOS 

03112/2019 0000 00000 345 68 CP Admin Supremo 70 47.05 D 0.00 C 

0411212019 8177 99015 870 Transfer'ncia reeeoida 558.177.000.019.990 3.270.00 C 

04112 8177 19990-7 P M GENERAL SA 

04/1212019 8177 99015 870 1ansfer?nca recebida 558.177.000.019.990 731.00 C 

04/12 8177 19990-7 P M GENERAL SA 

04/12/2019 8177 99015 470 Tansfer'?ncia enviada 552.521.000.016.890 320,00 D 

04/12 2521 16890-4 M. R. M. DA Si 

0411212019 8177 99015 470 Transfeí?ncia enviada 558.177.000.001.375 2.950.00 O 

04112 8177 1375-7 DOMINGOS D S L 

0411212019 0000 00000 345 86 CP Admin Supremo 70 731.00 O 0.00 O 

05/12/2019 8177 99015 870 Transfer?nca recebida 558.177.000.019.990 3.860.00 C 

05112 8177 19990-7 P M GENERAL SA 

0511212019 8177 99015 470 Transfernca enviada 550.962.000.028.959 373.00 D 

05112 0962 28959-0 DIGIMAC SERVIC 

05/12/2019 8177 99015 470 Tçansfer?nc;a enviaaa 553.655.000.073.063 3.852, 10 D 

05112 3,655 73063-7 COOPSERVICE T 

05/12/2019 0000 13105 393 TED Tarsf.E;etr.Disponiv 120.501 358.00 D 

104 38 1 2 00527647373 FRANCISCO NILSON 

05/12/2019 0000 13113 310 Tar DOCÍTED Etetr?nico 823.391.200.003.886 10.45 D 

Cobrança referente 0511212019 

0511212019 0000 00000 855 BB CP Acrnin Supremo 70 733.55C 0.00C 

1011212019 6177 99015 870 1 ransier?r,ca recebida 558.177.000.009.800 12.050,00 O 

10112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1011212019 8177 99015 870 Tr8nr?ncia recebida 558.177.000.009.800 27.780,00 C 

10,12 6177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1011212019 8177 99015 11  70 irai;so?nca enviacia 553.655.000.073.063 8.346.21 D 

10112 355 7 063-7 COOPSERVICE T 

1011212019 8177 99015 4?C 	:a 553.655.000.073.063 3.691590 

10/12 3055 7,  306' 7 CGOPSEVICE T 

1011212019 8177 99015 4ú ï 	ií7nca 558.177.000.006.106 3 437.68 D 

1012 alT' 6lUô-9 P M GAL SAMPAI 

1011212019 8177 99015 470T'ansfe('r'en,iada 558.177.000.006.106 9.796.74D 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPA1 

1011212019 8177 99015 7raner7ncia enviada 558.177.000.006.106 5.580,120 
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10/12 8177 6106-9 E M GAL SAMPAI 

10112/2019 8177 99015 470 Tr 	sfr''rica 	n.ada 558.177.000.006.106 6.402,94 D 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

10/1 212019 8177 99015 47) Tr3r 	er?ilcta enviada 558.177.000.006.106 1948,92 D 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212019 8177 99015 470 	rarsfeç'?ncia eniaaa 558.177.000.006.106 607,09 D 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212019 0000 00000 345 	E CP Aor—ri Supremo 70 18.71 D 000 C 

11/12/2019 8177 99015 870 7rristp.?nca recebida 558.177.000.019.990 4.480.00C 

11112 3177 19990-7 P M GENERAL SA 

11/12/2019 8177 99015 470 Transte?ncia e - iv2'la 552.521.000.016.890 48000 D 

11112 2521 16890-4 M. R. M. DA Si 

11/12/2019 8177 99015 470 Transjr?ncia enviada 552.521.000.018.408 4.000,00 D 0,00 C 

11/12 2521 18406-X J. J. FRODUCOE 

1311212019 8177 99015 670 Transfer'ncia recebida 558.177.000.019.990 850.00 O 

1112 8177 19990-7 P M GENERAL SA 

1311212019 8177 99015 470 Transfer?nc 	nva'a 558.177.000.017.214 800.00 D 

13/12 3177 17214-6 GIL DE SOUSA P 

13/12)2019 0000 00000 345) B 	'P Admn Supremo 70 50,00 D 000 O 

1911212019 8177 99015 870 Tins(er?nc 	receb;da 558.177.000.005.813 115.00C 

19/12 8177 5813-0 PREF MUN GAL S 

1911212019 8177 99015 870 1rransfer?nc 	recebda 558.177.000.010.635 80,00 C 

19/12 8177 10635-6 PREF MUN GAL S 

1911212019 8177 99015 870 Transfer?r'cia recebida 558.177.000.019.990 30.00 C 

19112 8177 19990-7 P M GENERAL SA 

19/12/2019 0000 13105 361 Pgtccna'?ua 121.901 9112D 

CAGECE 

1911212019 0000 13105 36' Piocnta?gua 121.902 134.99D 

CAGECE 

1911212019 0000 13105 361 Pitocnta?gua 121.903 91.12D 

CAGECE 

1911 212019 0000 00000 853 B 	CP Adm" Supremo 70 92,23 O 0.00 C 

2011212019 8177 99015 870 Trrsfer?nca recebida 558.177.000.019.990 1.600.00 C 

20112 8177 19990-7 P M GENERAL SA 

2011212019 8177 99015 470 Tansfer?ncia enviada 558.177.000.006.106 1.300,81 D 

20112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2011212019 8177 99015 470 Trarisfor?ncia enviada 558.177.000.006.106 301.63 D 

20112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2011212019 0000 00000 855B5CPAaminSupremo 70 2.44 O 0.000 

2611212019 8177 99015 870 Transfe?ncia recebida 558.177.000.019.990 11.960.00 C 

26112 8177 19990-7 E M GENERAL SA 

2611212019 8177 99015 870 Trsr?ncI 	recebida 558.177.000.019.990 480.00 C 

26/12 6177 19990-7 P M GENERAL SA 

2611212019 8177 99015 470 Transfer?ricia envad 551.369.000.002.633 12,97 D 

26:12 1369 2633-6 SINDICATO APEO 

2611212019 8177 99015 470 Tr 	ser?ncia eviad 552.521.000.016.890 480,00 D 

2612 2521 16890-4 M. R. M. DA Si 

2611212019 8177 99015 470 	rasferncia enviaoa 558.177.000.000.296 29,94 D 

26112 8177 296-8 SINDICATO DOS 

26112/2019 8177 99015 470 i'arernca enviaca 558.177.000.006.106 4.130.12 D 

26112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2611212019 8177 99015 470 Transfer?rcia enviada 558.177.000.006.106 7.798,30 D 

26,'12 8177 3106-9 E M GA! SAMPAI 
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Extrato investimentos financeiros - mensal 0710112020 10:58:52 

Cliente  
Agència 8177-9 
Conta 15245-5 P MUN GAL SAMPAIO SEJUV 
Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2019 

S.Público Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO  
Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

2911112019 SALDO ANTERIOR 2,36 0,639098 

03/12/2019 APLICAÇÃO 47.05 12,739495 3,693238874 13,378593 

0411212019 APLICAÇÃO 731,00 197,914845 3,693507670 211,293438 

0511212019 RESGATE 733,55 198,591535 3,693762671 12,701903 

Aplicação 2911112019 2.36 0,639098 

Aplicação 0311212019 47,06 12.739495 

Aplicação 0411212019 684,13 185,212942 

1011212019 APLICAÇÃO 18,71 5,064200 3,694561814 17.766 103 

1311212019 APLICAÇÃO 50,00 13,531019 3,695212994 31,297122 

1911212019 RESGATE 92,23 24,954119 3,695982903 6,343003 

Aplicação 0411212019 4695 12,701903 

Aplicação 1011212019 18,72 5,064200 

Aplicação 1311212019 26,56 7,188016 

20/12)2019 RESGATE 2,44 0,660141 3,696181832 5,682862 

Aplicação 1311212019 2,44 0,660141 

2611212019 RESGATE 11,33 3,064829 3,696780651 2,618033 

Aphcaçao 1311212019 11.33 3,064829 

3011212019 APLICAÇÃO 11.86 3,207888 3,697135437 5,825921 

3111212019 SALDO ATUAL 21,54 5,825921 5,825921 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 2,36 
APLICAÇÕES (+) 858,62 
RESGATES (-) 839,55 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,11 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 0,11 
SALDO ATUAL = 21,54 

Valor da Cota 

2911112019 	3,692701267 
3111212019 	3,697363375 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1262 
No ano 	 20504 
últimos 12 meses 2,0504 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S 8 ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:/Jaapj.bb.com.br/apf-apj-web[index.html?v2.13.1 1 	 1/1 
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ÍÍ 

G335150840114371011 

Extrato conta corrente 1510112020 08:45:38 

Cliente - Conta atual 
Agência 	8177-9 
Conta corrente 	432-4 	PREEITURA MUNICIPAL DE G 
Período do 	01112/2019 até 31/12/2019 
extrato 

Lançamentos 

Histórico Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 
movimento balancete 

26/11/2019 	 Saldo Anterior 0,00 O 

31/12/2019 	 SALDO 0.000 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v2.1  3.11 	 111 



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sarnpaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 www.eneralsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMI'AI() 

PORTARIA N° 057/2019, DE 12  DE MARÇO DE 2019. 

Ementa: NOMEIA PREGOEIRO E MEBROS DA EQUIPE 

DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal N2  783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, 

corno tambem de acordo com a Lei Federal Ne 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 12.  NOMEAR corno Pregoeiro e corno Membros da Equipe de Apoio, para julgar e 

conduzir os Processos licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, os 

servidores abaixo descritos; 

PREGOEIRO: 

FRANCISCO ARLEY PEREIRA DE OLIVEIRA 

EQUIPE DE APOIO: 

FRANCISCO LUCIANO COELHO FERREIRA 

MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA 

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 19 DE MARÇO DE 2019. 	 \ \ 

IFrw 	» Çxç1i 	.\uI:'ra 

A. ;Jíé Sevedw IiIo, 25) Ctsflio 1 Ge114cral 5a14i. CE 1 CEP. 62738.000 1 fone/fax: 85 3351.1088 

CM: 07.4 38.591/0001-22 1 www.generdJsn4Mi0.e.gov.br  



GENERAl. SAMPAIO 
ii 

PORTARIA N° 063/2019, DE 1 2  DE MARÇO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 51 da Lei Federal N2  8.666/93 e o Anexo único 

da Lei n 2  783/2019, de 21 de fevereiro de 2019 e suas alterações posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1. NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação, que será composta pelos 

seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

12 FRANCISCO LUCIANO COELHO FERREIRA - PRESIDENTE 

2 9  MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - 1 9  MEMBRO 

3 ANTONIO JARDEL ALVES RAMOS - 22 MEMBRO 

42 FRANCISCO WALLISSON MOURA BARBOSA - SUPLENTE 

Art. 22.  Compete a Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, 

instarações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 39.  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissão, 

designado pelo presidente. 

Art. 4. O prazo do mandato da comissão de 1(um) ano. 

Art. 5. Os membros da comissão durante o prazo do madato larão jus, ao recebimento 

de uma gratificação definida na Estrutura Administrativa. 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTBA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA- SE 
\\ 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO M\JrtCIPAL DE GENERAL SAMPI-'.1O, ESTADO DO  

EM i DE MARÇO DE 2019. 

iii 	( 	ti 	ti 	t 

. Jose Severino flUiu. 257 Centro 1 13c11er31 Satpao (E 1 'IEP: 62735 000 1 1on/tax: 85 3357.108R 
(14P) 07.459.5911&301-22 1 u.yr...eneriisampitu.e.gov.bt  



Õ' * 
GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipi1 

PORTARIA N' 181/2019 1  DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

Ementa: EXONERAR A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROV{DNCAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO 1v10REIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n 2  783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 da Lei Federal n° 

8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1. EXONERAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, composta pelos seguintes 

membros: 

FRANCISCO LUCIANO COELHO FERREIRA —PRESIDE NTE  DA CI"I 

e MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA -  1 2  MEMBRO 

ANTÓNIO JARDEL ALVES RAMOS —2 2  MEMBRO 

e FRANCISCO WALLISSON MOURA BARBOSA - SUPLENTE 

Art. 22.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicaç ão. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 01 

DE OUTUBRO DE 2019. 

C1NMAL ~iAM VÁ 91) 

Av. José Severino Filho, 257 Centro 1 Generi Sampaio - CE 1 (EP: 62133-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CM: 07.438.591/0001-22 1 www.generdIsalnpdiu.ce.uv.br  



GENERAL SAfvPAIO 
Governo Municipal 

PORTARIA N° 182/2019, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

Ementa: NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n9 783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 da Lei Federal n 

8.666/93, 

RESOLVE: 

Art, 1. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, que será composta pelos 

seguintes membros: 

FRANCISCO DAVI MACENA LOPES - PRESIDENTE DA CPL 

' MANOELA ALVES FÉLIX - 12 MEMBRO 

* ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS —2 2  MEMBRO 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - SUPLENTE 

Art. 22.  Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações preliminares e 

propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatários, instaurações, bem como o 

julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de fornecedores ao setor de compras, 

sua alteração e cancelamento. 

Art. 32  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da Comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 42  o prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, rio máximo. 

Art. 50•  Esta Portaria entra em vigor nesta data, m'cliante publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNIAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 01 

DE OUTUBRO DE 2019. 	 ' \ 	

() 

• :t, 	 iicisco Cor  
!,J .'lIIUtIcI) 	' t/(•  (i',,ld 

- 	 _________________ 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 Gerrl S.íipaio - CE 1 CO': 62739-0001 fone/fax ,  85 13571088 
(lJPJ: 01.43591/CC.1- ' 1 	w.erIsàrnpaio.ce.go'i.br 



GENERAL SAMPAIO 
Goveno rvi Uli íCi1.)i1 

PORTARIA N 18312019, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

Ementa: EXONERA A EQUIPE DE APOIO AOS PROCESSOS 

LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercido do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n2 783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n 10.520. de 17 de 

julho de 2002, 

RESOLVE: 

Art. 12.  EXONERAR a Equipe de Apoio designada para julgar e conduzir os processos 

licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, a qual apresentava a seguinte 

composição: 

• FRANCISCO ARLEY PEREIRA DE OLIVEIRA 

E QUIPE DE APOIO: 

FRANCISCO LUCIANO COELHO FERREIRA 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA 

Art. 2 9 . Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 01 

DE OUTUBRO DE 2019. 

çJ1 FE\Qrdbo 
;EN&LiAMPMO 	

do )du'iicij,io (I(' (,ine'a! .Vtuniøio 

G)cvi 

4.v. José Severino Filho, 257 - Centro[ General Sampaio -CE 1 (EP: 62733000 1 1ciie/fax 85 3357.1093 

C'NPJ: 01.4391f0001.22 l wvv:.genefalinpiie.-govbr 



* 
GENERAL SAM PAR) 

Govei no V1 UflICII)d 1 

PORTARIA N° 184/2019, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

Ementa: NOMEIA A EQUIPE DE APOIO AOS PROCESSOS 

LICITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n2 783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua a Lei Federal u° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, 

RESOLVE: 

Art. 12.  NOMEAR a Equipe de Apoio designada para julgar e conduzir os processos Iicitatórios 

na modalidade Pregão da Administração Municipal, cuja composição passa a ser a seguinte: 

ç 	ç p 

. FRANCISCO ARLEY PEREIRA DE OLIVEIRA 

EQUIPE DE APOIO: 

« MANOELA ALVES FÉLIX 

o ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS 

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, tri 01 

DE OUTUBRO DE 2019. 

r 

s Francisco Cordeiro Moreira 
PrtJi' 	(lo Iunijno ./' 

Av. José Se%Ierino Fho, 257 . Centro 1 General Stipo - CE 1 CEP: 62735-000 1 toe/fax: 35 3357.1U8 

CNPJ: 07.4314.59110001.22 1 wv.w.gene; alça npao.ce.ov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
IPzi 	!1 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

---------- 	 --- 
Av José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 627384)00 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 2019, 

nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. 

MAT.: 0106 

o do Nacirnento Neto 

(CRC/CE 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Ma do Socorro Barroso Alencar 

MAT.: 0025 

Maria do Socorro Barbosa Afencar 
Tesoureira 

Portaria \'° 01417017 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOM : afael Marinho Bezerra 

MAT.: 0016 

Av. José Severirto Filho, 257-Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 627384000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



Estddo do Ceara 
(>1 	Li ( ' 1 •\ÍIV( Mi NI_W.\ 

CiMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

LE N° 737, DE 27 DE DEZENIII(() 1)1. 2016. 

l)ISI'ÚE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS IM) 
I'REFUITO, VICL-PREFEITO E SECRETÁRIOS 
1tNIC1PAIS 1)0 MUNICÍPIO D1. c;l:NI;RAL 

SA11 1 À1() IARA O QtA1)RllN10 201712020, E 1)4 
OUTRAS AS PROVIDENCIAS. 

u ILENÀRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL.. SAMPAIO. EST.-'D0 1)0 
cIE1I(Á, taz saber a todos os habitantes deste Município que a C5uiara de Vereadores. 
upr vou e eu. Presidente da Uimara Municipal de Cienetal Sainpaio, sanciono a presente 1 ei 
Com base n ari. 74 § 3°. da Lei Orinica do Município. como 5Ci.Ug disposta 

Art. 1° 	Os subsídios mensais do Preiito. Vice-I'relito e Secretários Municipais do 
Município de General Sainpaio, para o quadriênio 201712020, ficam estabelecidos nos termos 

1 Lei. 

\ ri. 2" - O subsidio do Preíeito Municipal. a ser pago mensalmente, cm parcela única, tendo do 
 . base o disposto nos arugos 29. iiio V. 37. inciso XI e 39. 	3 e 4°. da (onIituiç)o 

lederal. 
 

fica fixado no '.alor de R510.500.00 (dei tuii e quinhentos reais). 

A ri. 3t) - () subsidio do Vie'PreIito Municipal. a ser pago mensaluiente. CIII parcela umc;i, 

	

o como base o disposto nos artigos 29, inciso V. 37. ifliSO XI e 3). 	3° e 4 da 
1 . ; ti(uiçiu Federal, fica hxtido no alor de R$ 7.000.00 (sete mil reais). 

4° - () subsídio do Secretário Munkípal. a ser pago men salmente. emparcela única. 
1 no corno base o disposto nos artigos 29. inciso V. 7. inciso XI ç .9. Y' e 4 tIO 

Coustituiç(o Federal, fica lixado no valor de RS 4,009.00 i.quatro mil reat. 

t.r 5° - O substituto legal que, na forma da lei. assumira cheFia do Poder Exeeutio. ÇIUrIIIILC 

;pedimentos ou ausências do Pre!ito Municipal. fará jus ao recebimento do valor do 

stIO dfio mensal do Prefeito, previsto no ami go 2° desta 1 .ei. prlu1c1o1 ialiiicme ao periodo de 
.thuiçüo, por ms ou l'raço. 

ri. 6" - O substituto legal que. na ft,rrni da lei. .issui ; iit a Secretaria Muii ici pai. durante os 

impedimentos ou ausCmeias do titular, Iar;'i jus ao recebimento do valor do ubídio nicn.aI Ut> 

Y. ettriu Municipal, propoicioiaLniente ao período de subtituiçto, por ms Ou fração. 

7' - Os subsídios fixados por esta ci 1)odcríO ter seus valores revisados anualmente. 
er\niderando-se os mesmos índices e as mesmas datas observados para a revisão geral da 
1 ':ineraçio dos servidorc d -  Municipio. aos termos do art. 37. IUCiSO X. da cI:ss. 

Rua 3os. (dix, SiJ - Cenho Fone/Fax: (85) 3357-1)211 Cep: 62. 738-000 General 5.rn1)a10 - CF 

CNP) 23. 489. 89I/000-97 



AFIM 

Estado do Ceará 
[ 1()1)) R 1 .l(j)L \ 1 V() \lt..'\R 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

Árt. " - Os subsídios estabelecidos nos arts. 2k'. 3' ç. 4", da presente Lei são lixados cn 
parcela única, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificação. abono, adicional, prinio, 
verba de representação ou outra espécie renwneraaria. nos moldes do art. 39. §4", da CFJ. 

Au. 9' - As despesas decorrentes desta Leu serão suportadas pelos créditos urçainentários e 

respectivas dotações consignadas na 1e1 Orçamentária Anual do Município de General 
S_an1 'aio. 

A ru. 11) - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. vigendo a partir de 1 de janeiro 
de 2017, licando revogadas as dis osiçc'es em contririo. 

J'NÁgl0 DA CÂMARA NILINICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTAI)() 1)0 
CEAiÃ, AOS VINTE E SETE DIAS 1)0 MIS 1W »I:LÁ:Jww 1W 2016. 

1 	 • 	
, 

F1 ranciseo Ariceza Lópes Rodrigues 
Presidente da Cãniara Municipal de Cci icral Sampaio-Ce 

Legislatura 2111 3-201ú Presidente do Rkmiu dc 2015-2016  

Rua José Feliz, SN - Centro Fone/Faz: (85) 3357-1028 Cep: 62. 738-000 General Sampaio - CE 

CNPJ 23.489. 89110001-97 
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GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

fr4'Ii 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1028 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE no exercício financeiro 2019, 

promoveu alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019 

Contador: 	\ 

ASS: 	 \'\\ 
NOME: Fco. Anto à do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRCJdE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Ma do Socorro Barroso Alencar 

MAT.: 0025 

Maria do Socorro Barbosa Alencar 
Tpso,,reiri 

Orderiador da Despesa: 

ASS: 

NOME: àaf ei Marinho Bezerra 

MAT.: 0016 

Av. José Severino Filhos  257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 tone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce,gov.br 



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

LEI N°  78312019, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

DEFINE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O 
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de General Sampaio, APROVOU e Eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte Lei Municipal: 

TITULO 1 

Da Administração Pública Municipal 

CAPITULO ÚNICO 

Do Poder Executivo Municipal 

Art. 1 1. A Administração Pública Municipal compreende os órgãos que atuam na esfera do 

Poder Executivo, os quais visam a atender as necessidades coletivas. 

Art. 20. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar planos, programas e 

projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da Constituição Federal, da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e das leis especificas, em estrita 

articulação com o Poder Legislativo. 

Art. 3°. As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar aprimoramento das 

condições sociais e econômicas da população, nos seus diferentes segmentos, e a perfeita 

integração do Município ao esforço de desenvolvimento estadual e nacional. 

Art. 41. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, que será auxiliado pelos 

Assessores e Secretários Municipais, Procurador, Controlador e Ouvidor Gerais, ocupantes de 

cargos de provimento em comissão ou funções de confiança, de livre nomeação e exoneração 

pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 50. A estrutura organizacional e setorial do Poder Executivo Municipal é a estabelecida 

nesta Lei e legislação correlata, quando houver. 

Av. José Severino Filho. 257 . Centro 1 General Sampaio - CE j CEP: 62738.000 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001.22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

TÍTULO II 

Dos Princípios Básicos da Administração Municipal 

Art. 60. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer um dos Poderes do 

Município, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 

ainda, aos seguintes: 

L 	Planejamento; 

II. Coordenação; 

III. Desconcentração; 

1V. 	Descentralização; e 

V. 	Controle. 

CAPITULO 1 

Do Planejamento 

Art. 71. O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando 

promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a melhoria das 

prestações dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único - O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização plena de 

seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos bens e serviços, 

respeitando as vocações, as peculiaridades e as culturas locais, preservando o seu patrimônio 

ambiental, natural e construído. 

Art. 80. O processo de planejamento municipal deverá considerar os 

aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação 

municipal, possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e 

representantes da sociedade participem de debates sobre os problemas locais e ofereçam 

alternativas para o seu enfrentamento, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 91. O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes princípios básicos: 

1. 	Democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 

II. 	Eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e humanos 

disponíveis; 

111. 	Complementação e integração de políticas, planos e programas setoriais; 

Av. José Sevenno Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 627384)00 1 fone/faz: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-221 ww.generaIsampaoce.gov.b 



I GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

J\T, 	Viabilidade técnica e econômica das proposições avaliadas, observando os 

interesses sociais das soluções e dos benefícios à comunidade; e 

V. 	Respeito e adequação à realidade local e regional em consonância com os planos e 

programas regionais e federais existentes. 

Art. 10. A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo Municipal 

obedecerão às diretrizes do Plano Diretor Participativo e terão acompanhamento e avaliação 

permanentes, de modo a garantir seu êxito e assegurar sua continuidade no horizonte de tempo 

necessário. 

Art. 11. O planejamento das atividades municipais obedecerá às diretrizes deste Capitulo, 

através da elaboração e manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos: 

I. Plano Diretor Participativo; 

II. Plano de Governo; 

11!. 	Plano Plurianual; 

IV. Lei de Diretrizes Orçamentarias; e 

V. Orçamento Anual. 

Art. 12. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior deverão 

incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas setoriais do Município, dadas às 

suas implicações para o desenvolvimento local. 

Art. 13. O Plano Diretor Municipal é o instrumento básico da política urbana a ser executada 

pelo Município. 

CAPITULO II 

Da Coordenação 

Art. 14. A Ação Administrativa Municipal será exercida mediante permanente processo de 

coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, quer sejam gerais ou 

setoriais. 

Parágrafo Único. A coordenação será exercida em todos os níveis da Administração 

Municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, Procurador, 

Controlador e Ouvidor Gerais, Assessores, Diretores e demais ocupantes de cargos com função 

executiva., sob a gestão do Prefeito Municipal. 

Av. José Severino Filho, 257. Centro 1 General Sampaio CE 1 CEP: 6273&000 1 fone/fax 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-221 www.generalsampaio.ce.gov.br  
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CAPITULO 111 

Da Administração Municipal 

Art. 15. A execução das atividades da Administração Municipal será desconcentrada e, tanto 

quanto possível, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade 

com o grau de habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor juizo sobre fatos ou 

problemas ocorrentes. 

Art. 16. A descentralização efetuar-se-á: 

L 	Na definição do modelo da gestão financeira, orçamentária e patrimonial; 

II. 	Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação de 

competência, distinguindo-se, em princípio, o nível de direção da execução; 

111. Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos ou entidades de direito 

publico da administração indireta, ou ainda, mediante convênios com órgãos ou 

entidades de outras esferas de poder; e 

IV. 	Na execução de serviços da administração pública pelo setor privado, mediante 

contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizadores. 

Art. 17. A administração central cabe o estabelecimento de normas, planos e programas a serem 

observados pelos demais órgãos ou entidades da administração direta do Município, no 

desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 18. A delegação de competência será utilizada como instrumento de desconcentração e 

descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade às 

decisões. 

Parágrafo Único - A administração municipal poderá, mediante convênio precedido de 

autorização legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de direito público, para a 

execução de serviços municipais, tendo por objetivo principal evitar duplicidade de serviços de 

igual natureza, bem como, desperdício do erário público. 

Arte 19. É facultado ao Prefeito Municipal mediante Ato Administrativo a delegação de 

competência para a prática de atos administrativos, quando se tratar de: 

1. 	Provimento e vacância de cargo público e demais atos de efeito individual relativo 

aos servidores municipais; 
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II. Lotação e re-lotação dos quadros de pessoal; 

III. Criação de comissões e designação de seus membros; 

1V. 	Instituição e dissolução de grupos de trabalho; 

V. 	Autorização para contratação de servidores por prazo determinado e dispensas; 

VL 	Abertura de sindicâncias e processos administrativos e aplicação de penalidades; e 

VII. Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de Lei. 

Parágrafo Único - O ato administrativo de delegação, que será sempre motivado, indicará o seu 

fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade delegada e as 

atribuições objeto da delegação. 

CAPITULO IV 

Do Controle 

Art. 20. O Controle das Ações Administrativas deverá ser exercido em todos os níveis, órgãos e 

entidades da administração municipal, compreendendo, particularmente: 

1. 	O controle pela chefia competente da execução dos planos e programas 

administrativos e das normas que regem a atividade específica do órgão controlado; 

II. O controle da aplicação dos recursos públicos e da guarda dos bens do Município, 

pelos órgãos próprios da contabilidade e patrimônio; e 

III. O acesso à informação e à transparência pública nos termos das Leis 

Complementares n° 101/2000 e 131/2009, bem como Lei Federal n° 12.527/2011. 

TITULO III 

Da Estrutura Geral da Administração Municipal 

Art 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreenderá Órgãos de 

administração direta, desconcentrada, e da administração indireta, descentralizada. 

CAPITULO 1 

Da Administração Direta 

Art 22. A administração direta é a constituída dos órgâos integrantes da estrutura 

organizacional básica e setorial da Prefeitura Municipal de General Sampaio, definida na forma 

desta Lei. 
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Art. 23. A Administração direta compreende: 

1.CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

1.1. Controlador(a) Geral do Município (SUBSÍDIO) 

1.2. Ouvidoria Geral do Município (DAS-li!) 

1.3. Unidade Central de Gestão de Convênios e Contratos (DAS-li» 

1.4. Departamento de Central Única de Compras e Serviços (DAS-IV) 

1.5. Departamento de Almoxarifado e Patrimônio (DAS-IV) 

1.6. Departamento de Arquivo Público (DAS-I\) 

2. SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO - SEGOV 

2.1. Secretário(a) Municipal de Governo e Desenvolvimento (SUBSÍDIO) 

2.2. Departamento de Assuntos Institucionais (DAS-IV) 

2.3. Departamento de Desenvolvimento Econômico (DAS-IV) 

2.3.1. Setor de Feiras e Mercados (DAS-V) 

2.4. Gabinete do Prefeito Municipal 

2.4.1. Secretaria de Gabinete (DAS-V.) 

2.4.2. Assessoria Técnica (DAS-VI) 

2.4.3. Mobilização Comunitária (DAS-VI) 

2.5. Procuradoria Geral do Município - PGM 

2.5.1. Procurador(a) Geral do Município (DAS-11) 

2.5.2. Assessoria Técnica (DAS-VI) 

2.6. Comissão Permanente de Licitação - CPI, 

2.6.1. Presidente da CPI, (DAS-IV) 

2.6.2. Pregoeiro (DAS-IY) 

2.6.3. Membro da CPL (DAS-V) 

3. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS  E PLANEJAMENTO - SEAFIN 

3.1. Secretário(a) Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

(SUBSÍDIO) 

3.2. Tesouraria (DAS-IV) 

3.3. Departamento de Recursos Humanos (DAS-IV) 

3.4. Departamento de Contabilidade (DAS-IV) 

3.5. Departamento Tributário (DAS-IV) 

3.5.1. Setor de Arrecadação (DAS-V) 
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3.5.2. Setor de Fiscalização (DAS-V) 

3.6. Departamento de Planejamento Estratégico (DAS-IV) 

3.7. Guarda Municipal - Agente-Chefe (DAS-IV) 

4. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 

AMBIENTE - SIDERMA 

4.1. Secretário(a) Municipal de Infraestrutura, Desenv. Rural e M. Ambiente 

(SUBSÍDIO) 

4.2. Departamento de Execução de Obras (DAS-IV) 

4.2.1. Setor de Fiscalização de Obras (DAS-V) 

4.3. Departamento de Urbanismo e Serviços Públicos (DAS-IV) 

4.4. Departamento de Estradas e Transportes (DAS-IV) 

4.5. Departamento de Agricultura Familiar e Pecuária (DAS-IV) 

4.6. Departamento de Gestão Ambiental (DAS-1V) 

S. SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE - SECEJ 

5.1. Secretário(a) Municipal de Cultura, Esporte e Juventude (SUBSÍDIO) 

5.2. Departamento de Cultura (DAS-IV) 

5.2.1. Setor de Artes Populares (DAS-V) 

5.2.2. Setor de Artesanato (DAS-\') 

5.3. Departamento de Desporto (DAS-IV) 

5.3.1. Setor de Praças Desportivas (DAS-V) 

5.3.2. Setor de Eventos Esportivos (DAS-V) 

5.4. Departamento de Apoio à Juventude (DAS-IV) 

5.5. Departamento de Turismo (DAS-IV) 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - S.M.E. 

L NÚCLEO DE GESTÃO 

6.1. Secretário(a) Municipal de Educação (SUBSÍDIO) 

6.1.1. Departamento de Transporte Escolar (DAS-IY) 

6.1.2. Departamento de Alimentação Escolar (DAS-l\') 

6.1.3. Departamento de Programas e Projetos Educacionais (DAS-IV) 

6.1.4. Departamento de Tecnologia, Informação e Comunicação (DAS-IV) 
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II. NÚCLEO PEDAGÓGICO 

6.2. Direção Escolar - NÍVEL 1 (DAS-til) 

6.3. Direção Escolar - NÍVEL II (DAS-til) 

6.4. Direção Escolar - NÍVEL III (DAS-111) 

6.5. Coordenação Pedagógica - NÍVEL 1 (DAS-li!) 

6.6. Coordenação Pedagógica - NÍVEL II (DAS-li!) 

6.7. Coordenação Pedagógica - NÍVEL III (DAS-li!) 

6.8. Secretaria Escolar Regional (DAS-V) 

6.9. Secretaria Escolar (DAS-VI) 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.S. 

7.1. Secretário(a) Municipal de Saúde (SUBSÍDIO) 

7.1.1. Gerência Administrativa de Saúde (DAS-V) 

7.1.2. Gerência de Transportes (DAS-v') 

7.1.3. Gerência da Casa de Apoio na Capital (DAS-V) 

7.2. Coordenação de Atenção Básica (DAS-li) 

7.3. Coordenação do NASF (DAS-li) 

7.4. Coordenação de Saúde Bucal (DAS-li) 

7.5. Coordenação de Vigilância em Saúde (DAS-li) 

7.6. Coordenação de Regulação, Controle, Avaliação, Auditoria e Ouvidoria () 

II) 

7.6.1. Gerência de Endemias (DAS-N , ) 

7.7. Unidade Central de Gestão Ambuiatorial - Hospital Municipal 

7.7.1. Direção Clínica Hospitalar (DAS-L) 

7.7.2. Direção Administrativa Hospitalar (DAS-li!) 

7.7.3. Direção de Enfermagem Hospitalar (DAS-til) 

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL - S.M.P.S. 

8.1. Secretário(a) Municipal de Proteção Social (SUBSÍDIO) 

8.1.2. Secretaria Executiva do CM-AS (DAS-V) 

8.2. Secretaria Executiva de Gestão do SUAS (DAS-li) 

8.2.1. Departamento Social de Bolsa Familia (DAS-IV) 

8.2.2. Departamento de Vigilância Socioassistencial (DAS-IV) 

8.2.3. Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional (DAS-IV) 

8.2.4. Departamento de Habitação Social DAS-1V) 
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8.3. Coordenação de Proteção Social Básica (DAS-111) 

8.4. Coordenação de CRAS (DAS-LI!) 

8.5. Coordenação de Proteção Social Especial (DAS-til) 

§ 1' - Em razão do número de alunos por unidade escolar, os cargos de Direção Escolar e 

Coordenação Pedagógica receberão adicionalmente REPRESENTAÇÃO, com valores 

definidos em porcentagem a ser calculada sobre o vencimento do cargo na forma a seguir: 

a) NÍVEL 1: 20% (Unidade escolar acima de 401 alunos matriculados); 

b) NÍVEL II: 15% (Unidade escolar acima de 201 até 400 alunos matriculados); e 

c) NÍVEL III: 10% (Unidade escolar até 200 alunos matriculados). 

§ 2° - Aos cargos de Direção Escolar e Coordenação Pedagógica não se aplicam as disposições 

contidas no Art. 29, caput, desta Lei. 

CAPITULO II 

Da Administração Indireta 

Art. 24. A administração indireta será constituída de órgãos ou entidades dotadas de 

personalidade jurídica de direito público, criados por Lei Municipal específica. 

Parágrafo Único - A administração indireta compreende as empresas públicas, sociedades de 

economia mista, autarquias/institutos e fundações públicas. 

Art. 25. A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital de empresas 

públicas e sociedades de economia mista, caso existentes, será permitida desde que a maioria 

absoluta do capital com direito a voto pertença ao Município. 

Art. 26. A Administração indireta compreende: 

9. INSTITUTO MUNiCIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - GESPREV 

9.1. Diretor-Geral do RPPS (DAS-li) 

9.2. Procuradoria Jurídica do RPPS (DAS-til) 

9.2.1. Assessoria Técnica (DAS-Vi) 

9.3. Departamento de Gestão Financeira do RPPS (DAS-IV) 
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TITULO IV 

Das Unidades Gestoras do Orçamento Municipal 

Art. 27. Todos os Órgãos Municipais definidos nesta Lei, inclusive o Regime Próprio de 

Previdência Social (GESPREV), serão Unidades Gestoras do Orçamento Municipal cujo 

respectivo titular será o gestor administrativo e ordenador de despesas. 

§ V Os titulares dos Órgãos Municipais serão tabrném gestores e ordenadores de despesas dos 

Fundos Especiais de Gestão vinculados aos mesmos, quando houver. 

§ 2° - Em casos de excepcionalidade e por interinidade, o Chefe do Poder Executivo Municipal 

poderá delegar aos coordenadores, diretores, assessores, chefes de setores e, excepcionalmente, 

aos servidores do quadro efetivo, atribuições de gestão administrativa e financeira de Unidades 

Gestoras do Orçamento Municipal. 

TITULO V 

Do Quadro Funcional do Poder Executivo 

Art. 28. Os cargos de provimento em comissão da Direção e Assessoramento Superior - DAS 

que compõem os órgãos integrantes da Estrutura Organizacional Básica e Setorial do Poder 

Executivo Municipal, inclusive suas nomenclaturas, simbologias e níveis, quantidades, jornada 

de trabalho e valores dos vencimentos, estarão dispostos no Anexo Único, parte integrante desta 

Lei. 

§ r - Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal, conforme art. 4 0  desta Lei. 

§ 2° - Os cargos de provimento efetivo serão sempre criados através de lei ordinária e providos 

mediante prévia aprovação em concurso publico de provas ou de provas e títulos, nos termos do 

art. 37, II, da Constituição Federal, observado no que couber o inciso IX do mesmo artigo. 

§ 30 - Os Secretários Municipais, inclusive o Controlador Geral do Município serão 

remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única por meio de lei específica na 

forma do art. 29, V, da Constituição Federal, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 

qualquer caso, o disposto no art. 37, X e Xl, da Carta Magna. 

§ 4° - O agente público ocupande de cargo de provimento efetivo ao ser convocado para o 

exercício do cargo de Secretário Municipal ou Controlador Geral do Município, deverá 

licenciar-se do cargo efetivo para em ato contínuo ocupar o cargo comissionado, do qua 
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perceberá subsídio defimido em lei específica na forma do parágrafo anterior. 

§ 
50 - o cargo de Procurador Geral do Município e Procurador Jurídico do RPPS são privativos 

de Advogados regularamente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

Art. 29. O agente público ocupande de cargo de provimento efetivo ao ser convocado para a 

exercer cargo de provimento em comissão, exceto de Secretário Municipal e Controlador Geral 

do Municípo, perceberá sua remuneração efetiva acrescida de (vinte por cento) do 

vencimento do cargo comissionado. 

Parágrafo Único - Ao cargo de provimento em comissão MOBILIZADOR COMUNITÁRIO - 

DAS-VI, aplicam-se as seguintes disposições: 

L 	Será vinculado exclusivamente ao Gabinete do Prefeito com lotação em bairros, 

distritos e comunidades rurais do Município; e 

II. Não poderá ser ocupado por agente público ocupande de cargo de provimento 

efetivo. 

Art. 30. Os subsídios dos cargos políticos - Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal, 

inclusive do Controlador Geral do Município, bem como os vencimentos dos cargos 

comissionados definidos nesta Lei Municipal, poderão ser reduzidos por prazo determinado em 

até 30% (trinta por cento) mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos 

seguintes casos: 

L 	Em caso de crise econômica nacional que tenha impacto na distribuição das 

arrecadações federal e estadual, verificada mediante redução acentuada da arrecadação 

municipal; e 

II. 	Em caso de necessidade de ajuste da despesa com pessoal com vistas ao cumprimento 

dos limites definidos na Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF). 

Art. 31. Os servidores de vínculo funcional efetivo da Administração Municipal farão 

contribuições previdenciárias para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 

(GESPREV). 

Art. 32. Os agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretário Municipal, inclusive do 

Controlador Geral do Município), os agentes públicos (cargos comissionados) e os servidores de 

vínculo funcional temporário com a Administração Municipal farão contribuições 
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previdenciárias para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS (INSS). 

Parágrafo Único - Os servidores de vínculo funcional efetivo da Administração Municipal 

nomeados para cargo de provimento em comissão farão contribuições previdenciárias para o 

Regime Próprio de Previdência Social - RGPS (GESPREV). 

TITULO V 

Das Disposições Finais 

Art. 33. As competências dos cargos e funções criados por esta Lei, bem como o nível mínimo 

de escolaridade e as exclusividades, serão definidas e regulamentadas por Decreto do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, no prazo de até 30 (TRINTA) dias a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 34. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas em caso de insuficiência. 

Parágrafo Único - O Orçamento Municipal será ajustado mediante abertura de crédito especial 

aprovado pela Câmara Municipal em lei específica, caso necessário. 

Art. 35. Fica revogada a Lei Municipal n° 668/2013, de 04 de fevereiro de 2013, a partir da 

publicação desta Lei. 

Art. 36. Esta Lei entrará entrará vigor a partir de: 

L l'de janeiro de 2019 acerca da estrutura de Unidades Gestoras do Orçamento 

Municipal; e 

II. 10  de março de 2019 acerca da nomeação de cargos de provimento em comissão e 

demais disposições. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO M\3NICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO 

DO CEARÁ, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

* 

ti FrancicCordeiro Moreira 
0182 	 MO 
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